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Institui a Comissão Especial de Fiscalização do 

Contrato de Programa para Prestação de Serviços 
Pi","!!-es drá ^b-,51-P-imentr,  ri" Ág' 

Sanitário e do Convênio de Cooperação para a 
Gestão Associada de Serviços Públicos de 

Abastecimento de Água, celebrados entre o Estado 

do Acre, Departamento Estadual de Pavimentação e 
jane.arriento — DEPASAri 	c! -  R; 	- , vur:icípo e 	13ianco C o 
Serviço de Água e Esgoto de Rio Branco — SAERB. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO-ACRE 
Faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° Fica instituída a Comissão Especial de Fiscalização do Contrato de 
Programa para Prestação de Serviços Públicos de Abastecimento de Água e Esgotamento 

Sanitário e do Convênio de Cooperação para a Gestão Associada de Serviços Públicos de 
Abastecimento de Água, celebrados entre o Estado do Acre, Departamento Estadual de 
Pavirnentaçao e Saneamento — UIPASA, Municipio cie Rio branco e o Serviço cie Água e Esgoto 
de Rio Branco —SAERB. 

Art. 2° A referida Comissão Especial será constituída com o intuito de promover a 
análise e fiscalização da delegação dos serviços de fornecimento de água e coleta e tratamento 
de esgotos no Município de Rio Branco. 

Art. 3° A Comissão Especial será composta por 05 (cinco) membros e terá o prazo 

de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual período, para desenvolver seus trabalhos, emitindo 
relatório com suas conclusões. 

Parágrafo Único. O relatório mencionado neste artigo poderá ser acompanhado 
de Projeto de Lei, Decreto Legislativo ou Resolução, medidas legislativas estas direcionadas à 
solução dos problemas questionados pela Comissão Especial. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Branco, 21 de julho de 2020. 
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"Valorize a Vida, não use drogas." 
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